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ENQUADRAMENTO: 

O presente Relatório de Avaliação Anual de Execução do Plano de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRC), o qual 
contem, nomeadamente, a quantificação do grau de implementação das 
medidas corretivas identificadas, bem como a previsão da sua plena 
implementação, atento o disposto na alínea b) do nº 4 do art.º 6 do 
Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, diploma legal que criou o 
Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e aprovou o Regime Geral 
de Prevenção da Corrupção (RGPC). 
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1- Enquadramento Legal e Institucional 

O presente Relatório de Avaliação Anual é elaborado pela TST – Transportes Sul do Tejo, S.A. (TST), em 

cumprimento do disposto na alínea b) do nº 4 do artigo 6.º do Regime Geral da Prevenção da Corrupção 

(RGPC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, no âmbito da Estratégia Nacional 

Anticorrupção 2020-2024, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 6 de abril. 

Nos termos do referido regime, e enquanto entidade abrangida pelo RGPC, a TST adotou e implementou um 

Programa de Cumprimento Normativo, vocacionado para a prevenção da corrupção e infrações conexas, que 

integra, designadamente, os seguintes instrumentos: 

1) Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRC); 

2) Código de Conduta; 

3) Programa de Formação em regime e-learning, dirigido aos Colaboradores, com conteúdos conformes 

aos requisitos legais, encontrando-se em execução, consagrando-se uma prorrogação, até ao 1º 

Semestre de 2027; 

4) Canal de Denúncias, assegurado pela Direção Jurídica (DJU), disponível na plataforma eletrónica 

https://whistleblowersoftware.com/secure/TST. 

5) Designou o Responsável pelo Cumprimento Normativo, que atua com independência, autonomia e de 

forma permanente, assegurando o acompanhamento, a supervisão e a aplicação do Programa de 

Cumprimento Normativo. Este Responsável dispõe de acesso pleno à informação necessária e de 

recursos técnicos e humanos para o exercício das suas funções. 

 

Todos os instrumentos referidos foram formalmente aprovados, encontram-se em vigor, e foram divulgados 

interna e externamente, incluindo através do Website institucional da TST, em fevereiro de 2025. 

Além disso, foram instituídos mecanismos internos de controlo para minimizar os principais riscos de 

corrupção identificados no PPRC. Entre os instrumentos implementados, destacam-se: 

✓ Política Anticorrupção e Anti suborno, define um conjunto de princípios para prevenir, identificar 

e combater práticas corruptas e de suborno em todas as suas atividades. Esta Política é um 

componente essencial de um programa de integridade e compliance, reforçando o compromisso 

da TST com a ética, a transparência e a conformidade legal. 

✓ Política de Conflito de Interesses, define os princípios, regras e procedimentos para prevenir, 

identificar, gerir e resolver situações de conflitos de interesses, reais ou potenciais, que possam 

surgir no exercício das atividades. 

✓ Política Antifraude, implementa um conjunto de princípios para prevenir, identificar, investigar e 

lidar com fraudes ou tentativas de fraude que possam ocorrer. 

✓ Política Anti lavagem de Dinheiro, previne, identifica e combate práticas de lavagem de dinheiro. 

O objetivo desta Política é garantir que a empresa atue em conformidade com as exigências legais 

e regulamentares aplicáveis, promovendo a integridade financeira e protegendo a organização de 

ser usada de forma ilícita. 

https://whistleblowersoftware.com/secure/TST
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✓ Política Anti Evasão Fiscal, define um conjunto de normas, princípios e procedimentos para garantir 

o cumprimento rigoroso das suas obrigações fiscais e prevenir práticas ilegais relacionadas com a 

evasão de impostos. 

✓ Política de Denúncia, a TST implementou o Canal de Denúncia interno, com vista à proteção dos 

denunciantes sobre um conjunto de situações, nomeadamente, roubo, furto, fraude, conduta 

imoral, ilegal, antiética, se a empresa está em risco de provocar danos ambientais, a infringir a lei, 

suspeitas de violação das políticas de Anti suborno, conflito de interesses e antifraude. 

✓ Boas Práticas Concorrenciais, a legislação da concorrência destina-se a regulamentar a atuação dos 

agentes económicos no setor de atividade e procura evitar os comportamentos abusivos e a 

obtenção de vantagens ilegítimas. Esta política tem por objetivo reunir e informar as principais 

normas em vigor em matéria de concorrência, procede à definição de práticas e comportamentos 

gerais a adotar internamente por todos os Colaboradores da Empresa, e alertar para as 

consequências do não cumprimento das normas concorrenciais.  

✓ Política de Privacidade de Proteção de Dados, a TST tem como compromisso assegurar a 

privacidade e a proteção de dados pessoais de todos os que com ela colaboram, devendo ser 

rigorosamente cumprido pelos Trabalhadores e por todos os que trabalham para e em nome da 

Empresa, assegurando o cumprimento do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD) e 

demais legislação anexa. 

✓ Política de Cibersegurança - reforça o compromisso da TST em dar cumprimento à legislação 

aplicável no âmbito da NIS 2 (Segurança dos Sistemas de Redes e Informações), e do Quadro 

Nacional de referência para a Cibersegurança do Centro Nacional de Cibersegurança de Portugal. 

A Administração assumiu um compromisso de apoiar e disponibilizar os recursos necessários à 

implementação desta Política, garantido o cumprimento da Diretiva Europeia NIS 2. Está também 

a desenvolver procedimentos internos com vista à implementação do Decreto Lei nº 125/2025 de 

4 de dezembro, o qual visa garantir um elevado nível comum de Cibersegurança em toda a União 

Europeia e altera a Lei da Segurança Interna, a Lei do Cibercrime e a Lei das Comunicações 

Eletrónicas.  

 

2-  Âmbito e Objeto do Relatório Anual 

Este relatório de avaliação anual contém, nomeadamente, a quantificação do grau de implementação das 

medidas, preventivas, corretivas identificadas, bem como a previsão para a sua plena implementação. 

Além da avaliação do PPR e dos riscos nele previstos, o sistema de avaliação abrangeu os sistemas de controlo 

interno da TST, visando avaliar a respetiva eficácia e garantir a sua melhoria. Isso incluiu a avaliação do plano 

organizacional, das políticas existentes e implementadas, dos métodos e procedimentos internos vigentes, o 

cumprimento das disposições legais aplicáveis e o respeito ao código de conduta. 

Para garantir a eficácia do sistema de controlo interno, a TST implementou normativos escritos, políticas, 

instruções de trabalho, manuais, procedimentos escritos em várias Áreas e Direções da empresa, os quais 

divulgou aos Colaboradores e estão publicitados e acessíveis na TSTNet (Intranet TST). Estas medidas 

permitiram que o sistema seja verificado e auditado, garantindo a sua conformidade e eficiência. Porquanto, 
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para a implementação completa do sistema de avaliação afigurou-se necessário estabelecer e implementar os 

procedimentos abrangentes de controlo interno, além da realização do presente relatório, bem como do 

Relatório de Avaliação Intercalar efetuado em 30.10.2025. 

O presente relatório tem por objetivo: 

• Avaliar o grau de implementação das medidas preventivas e corretivas previstas no PPRC; 

• Analisar a eficácia dos mecanismos de controlo do risco, relativamente às situações identificadas como 

de risco elevado ou máximo; 

• Apresentar o resultado da monitorização anual, nos termos legalmente exigidos; 

• Formular recomendações de melhoria contínua, com vista à preparação do próximo ciclo de avaliação. 

 

3- Definição, Identificação e Avaliação de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

3.1. Definição de Risco e Gestão do Risco 

O Risco pode ser definido como um evento, situação ou circunstância futura que tem uma probabilidade 

de ocorrer e que pode trazer consequências incertas no alcance dos objetivos de qualquer empresa, área 

ou atividade. Os riscos podem resultar de ameaças ou fraquezas identificadas no âmbito das atividades 

realizadas.  

A gestão de riscos é a prática de identificar e analisar, de forma organizada e estruturada, os riscos 

associados à atividade realizada e os fatores que podem influenciá-los, com a finalidade de prevenir ou 

controlar as suas consequências negativas, tanto internas como externas. 

A probabilidade de ocorrência de determinada situação adversa decorre da frequência que a atividade é 

realizada. 

Impacto é o efeito ou consequência de um evento, podendo ser positivo ou negativo, e pode afetar 

diferentes áreas de uma organização, área ou atividade. 

A conjugação da probabilidade de ocorrência e do impacto causado (real ou espectável), determina o nível 

de risco de determinada atividade. 

 3.2 Metodologia de Avaliação do Risco 

A metodologia adotada na elaboração do presente PPRC, nomeadamente na classificação e avaliação dos 

riscos de corrupção e infrações conexas, compreende um processo de identificação, avaliação, 

recomendação/ aplicação de medidas preventivas e/ou corretivas e monitorização, com respetivo 

reporte. 

Para classificar o risco inerente, foi utilizada a metodologia que abaixo se apresenta, que estima o Nível de 

Risco (NR) como sendo Probabilidade de Ocorrência X Impacto Potencial. 
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Para a classificação da Probabilidade de Ocorrência, a TST aplica a seguinte tabela: 

 

Para a classificação do Impacto Potencial, aplicam-se os seguintes pressupostos: 

 

Aplicando a fórmula referida anteriormente, apuramos o Nível de Risco: 

 

 

 

 

 

 

 

Apurado o Nível de Risco, são identificadas as medidas para mitigação dos riscos, com base nos controlos 

já implementados na empresa ou outros que possam vir a ser definidos. 

Após a implementação das medidas de mitigação, aplica-se novamente a metodologia definida, apurando 

o Risco Residual. 

Na eventualidade do risco avaliado esteja acima do nível de risco considerado como aceitável (nível baixo 

– a verde), devem ser implementadas mais ações para mitigar as situações em que esses riscos se possam 

materializar. 

A avaliação de Riscos deve ser revista periodicamente, pelo menos uma vez por ano, ou em caso de 

alterações nas atividades da empresa ou evento, que indicie alteração aos riscos identificados, 

nomeadamente uma denúncia, de modo a garantir que a avaliação de riscos representa a realidade da 

empresa. 
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Devem ser considerados Planos de Ação para a concretização das medidas identificadas. Desta forma, a 

TST limita as ações que possam ter potencial de corrupção, contribuindo para a transparência da empresa 

e dos seus Colaboradores. 

A avaliação do risco inerente foi efetuada com base na determinação do Nível de Risco (NR), calculado 

através da multiplicação da Probabilidade de Ocorrência pelo Impacto Potencial, conforme metodologia 

definida no PPRC. 

Após a implementação das medidas de mitigação, procedeu-se à Reavaliação do Risco, veja-se teor do 

Anexo I, sendo apurado o Risco Residual, com referência ao nível de risco considerado aceitável (nível 

baixo, identificado a verde no PPRC). Sempre que o risco residual se situasse acima do nível aceitável, 

encontrava-se prevista a adoção de medidas complementares. 

A avaliação de riscos é objeto de monitorização contínua, sendo revista anualmente, ou sempre que 

ocorram alterações relevantes na atividade da TST ou eventos suscetíveis de impactar os riscos 

identificados, nomeadamente a receção de denúncias. 

 

 3.3 Resultados da Avaliação Anual 

No período objeto de análise, e na sequência da implementação do Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas e da operacionalização do Canal de Denúncias, não foram registadas quaisquer 

denúncias relativas a situações de corrupção, infrações conexas ou incumprimento do Código de Conduta. 

Este resultado evidencia, de forma objetiva, que: 

• Os instrumentos de prevenção adotados se encontram implementados; 

• Os controlos definidos para as áreas de risco elevado ou máximo funcionam de forma adequada; 

• Existe um ambiente organizacional favorável à integridade, transparência e ao cumprimento 

normativo. 

 

4- Medidas Preventivas e/ou Corretivas 

Para cada risco identificado foram consideradas: 

1) As medidas e controlos já implementados na organização. 

2) A necessidade de definição de medidas adicionais, no que diz respeito ao Programa de 

Formação em regime e-learning – Código de Conduta e PPRR. Apenas registámos que são os 

Motoristas de serviço público que apresentam uma baixa taxa de realização desta ação de 

formação, pelo que, a DRH – Direção de Recursos Humanos já calendarizou no plano anual de 

formação esta ação de formação e vai desenvolver e assegurar os procedimentos internos 

necessários com vista à sua total implementação até meados do 1º semestre do ano de 2027. 

3) Na Direção de Sistemas de Informação (DSI) foram consideradas medidas adicionais para 

complementar e reforçar a Política vigente de Privacidade de Proteção de Dados e Segurança 

na Informação, as quais serão implementadas até ao final do ano de 2026. 
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5- Conclusões 

Da avaliação efetuada as medidas de controlo e mitigação implementadas baixaram significativamente o risco, 

resultando que: 

• As medidas preventivas e corretivas previstas no PPRC se encontram devidamente aprovadas, 

implementadas e operacionais; 

• Os mecanismos de controlo do risco revelaram-se adequados e eficazes, não tendo sido identificadas 

ocorrências que indiciem a materialização de riscos avaliados; 

• O Programa de Cumprimento Normativo da TST demonstra conformidade com os requisitos do 

Regime Geral da Prevenção da Corrupção, conforme aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021. 

Em termos globais, conclui-se que o sistema de prevenção da corrupção da TST se encontra robusto, 

consistente e alinhado com as exigências legais aplicáveis. 

 

6- Recomendações e Compromissos  

Sem prejuízo da avaliação favorável anteriormente exposta, a TST assume um compromisso de melhoria 

contínua, recomendando e prevendo, para o próximo ciclo de avaliação: 

1. Reforço da evidenciação documental da execução e monitorização dos controlos internos, em especial 

nas áreas de risco elevado ou máximo; 

2. Avaliação sistematizada do impacto do programa de formação, incluindo análise de taxa de realização 

da mesma, devendo a DRH assegurar no plano anual esta ação de formação e desenvolver os 

procedimentos internos necessários para que os Motoristas de serviço público a consigam realizar; 

3. Realização de simulacros de falha no procedimento de segurança, no âmbito dos Sistemas de 

Informação, bem como a implementação de reforço de mecanismos de proteção de dados; 

4. Monitorização contínua da eficácia do Canal de Denúncias, assegurando a sua acessibilidade, 

confidencialidade e conhecimento junto dos Colaboradores; 

5. Revisão periódica do mapeamento de riscos, considerando alterações organizacionais, operacionais 

ou legais; 

6. Acompanhamento das orientações e recomendações emitidas pelo MENAC, sempre que aplicável, 

assegurando o alinhamento com as melhores práticas setoriais e nacionais. 

 

7- Aprovação e Divulgação 

O presente Relatório de Avaliação Anual foi aprovado pelos Representantes Legais da TST, sendo submetido 

ao Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e objeto de divulgação interna e externa, através dos meios 

institucionais da Empresa.
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ANEXO I – MATRIZ DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

10 

 

 

 

 

  

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

12 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

14 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

15 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

16 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

18 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

20 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

21 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

22 

 

 

 

  

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTE DOCUMENTO NÃO PODE SER REPRODUZIDO TOTAL E/OU PARCIALMENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR. 
ESTE DOCUMENTO APÓS IMPRESSÃO É UMA CÓPA NÃO CONTROLADA. 

24 

 

 

 

 

 

 


